
MENSAGEMN '1 581. 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo de 
sancionar o Projeto de Lei n2 2.875, de 2023, que "Institui o Dia Nacional do Acolhimento do Paciente 
Oncológico". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora 
convertido na Lei n2 .S 'i1 , decQS de 0vruR.O de 2025. 

Brasília, 8 de 0ur-u OIRO de 2025. 

*C
D2

56
73

65
66
30

0*
M

SC
 n

.1
58

1/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

3/
11

/2
02

5 
19

:3
6:

00
.0

00
 - 

M
es

a

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.



LEI N2 '15 c'Ii , DE c8 DE OVTUO DE 2025 

Institui o Dia Nacional do Acolhimento do Paciente 
Oncológico. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 12 É instituído o Dia Nacional do Acolhimento do Paciente Oncológico, a ser celebrado 
anualmente, no dia 3 de março. 

§ 1 Na semana que compreender o Dia Nacional do Acolhimento do Paciente Oncológico 
deverão ser realizadas atividades voltadas para a conscientização sobre o tema. 

§ 2 Será definida identidade visual para a propaganda oficial sobre o Dia Nacional do 
Acolhimento do Paciente Oncológico no mês de sua comemoração, identificado como Março Laranja, na 
forma do regulamento. 

Art. 2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, & de OQTUBO de 2025; 2049 da Independência e 1372 da República. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Sanciotio 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Institui o Dia Nacional do Acolhimento 

do Paciente Oncológico. 

Art. 12 É instituído o Dia Nacional do Acolhimento do Paciente Oncológico, a ser 

celebrado, anualmente, no dia 3 de março. 

§ 12 Na semana que compreender o Dia Nacional do Acolhimento do Paciente 

Oncológico deverão ser realizadas atividades voltadas para a conscientizaço sobre o tema. 

§ 22 Será definida identidade visual para a propaganda oficial sobre o Dia Nacional 

do Acolhimento do Paciente Oncológico no mês de sua comemoração, identificado como 

Março Laranja, na forma do regulamento. 

Art. 2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 24 de setembro de 2025. 

HUGO MOUA 
Presidente 
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

https://irifoIegautenticidadeassinatu raca mera. leg.br/3007 163 
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